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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO IX

Outras Disposições

Artigo 108.º - A

Atualização do montante da componente fixa do Suplemento de Condição Militar

O Governo procede, em 2023, à atualização da componente fixa do Suplemento de 

Condição Militar para (euros) 150.  

Nota justificativa:

O Suplemento de Condição Militar é constituído por uma componente fixa €31,04 e 

outra variável (20% da remuneração base do militar) e regulado nos termos conjugados 

da remissão feita pelo art.º 10º do Regime Remuneratório aprovado DL n.º 296/2009, 

de 14 de outubro, para o DL n.º 50/2009, de 27 de fevereiro. É um suplemento exclusivo 

dos militares e universal a todos eles, cuja atribuição é justificada pelo regime especial 

de prestação de trabalho, pela disponibilidade permanente e pelos ónus e restrições 

específicos da condição militar.
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Como é do conhecimento público, as Forças Armadas enfrentam um grave problema no 

que diz respeito ao efetivo, tornando-se cada vez mais difícil atrair e manter nas fileiras 

os recursos humanos necessários para garantir a operacionalidade de todas as unidades. 

Uma das causas (provavelmente a principal) deste desinteresse pela carreira militar, 

relaciona-se com os baixos salários auferidos, onde a instituição militar foi sendo sempre 

preterida e até prejudicada, se comparada com a evolução remuneratória de outras 

carreiras especiais da Administração Pública.

Assim, e no que se refere a esta questão salarial, esta atualização seria um pequeno 

contributo no sentido de atenuar estes baixos salários que afastam os jovens da vida 

militar. Mas é também uma medida de elementar justiça se considerarmos que os 

membros das Forças de Segurança, e bem, através do Decreto-Lei n.º 77-C/2021, de 14 

de setembro, viram atualizada a componente fixa do Suplemento de Serviço nas Forças 

de Segurança em €100, criando assim um fosso entre os suplementos similares 

recebidos por militares e membros das Forças de Segurança. 

São Bento, 4 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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